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LEI I'UNICIPAL NO 4?1, DE ,I5 DE JULHO DÉ2021.

Dispõe sobre Abêrtura de Cédito Adicional Espêcial no

Oaçamento de 2021 bem como promovê a inclusáo das

altêraçôês nâs açõerprojeto/atividade no PPA 20í8/2021 e dá

olrtÍas píovidências.

O Povo de lbincatu, Estado de Mtnas, atrevés dê sêus represententes na Câmâra

Municipal, aprovÕu ê Eu, Prefeito Municipal, no uso das atribuições que me

conferem a Lei Orgânica do MunicÍpio de lbiracatu/MG, saírciono a seguintê Lêi:

Art í.o -Fica o Exêcuüvo Municipal autorizado a abrir crédito adicional especial no

Orçamento de 2021 com o progratra, atividades e elementos de seguinte forma:

Projeto/Atividade Naturêzâ Fonte Valor
08.01.26.782.0007.3001 -Pav. E

AsÍáltico de Vias Públicas
164 R$ 100.000,00

,rrt. 2.o -Para fazer Íace à dotação orÇamentária criada pelo artigo antêrior será
utilizado o êxcesso de arrecâdação apurãdô na fontê de recurso 16zt do êxerclcio

rrente, confoÍme segue

Recurso Fonte Vâlor

pCARê
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o i{i -----+------Emendas Parlamentares lndividuais - Transferên cra I

164 R$ 100.000,00
Especial

ArL 3.o - Fica o Execuüvo Municipal eutorizado a incruir os elementos de despeses,
ãs eçõêVprojêtoíatividades no Plano Plurianual vigente, bêm como nos anexos da
LDO.
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PaÉgnfo úÍtico: or Anexos de progÍamas, Ações e Mêtas constentês do prano

Plu*anual 2O18n021 pa$em a vigorâr com a modificaçâo das Aç6ês, mêtes ê
valoreg acima.

Art /í.o ' Fica o Exec,tivo Municipar autorizado a euprementar/raduzir êstÊr
dotâçõê3 noÍt ,Í'êarns limitês êstâberêcidos no âÉ. 40 da Lei orçâm6ntária dc 2021,
uúlizando dae mesmee tontBs dispostes a seguir:
, - AnuleÉo parcial e/ou lotat dê dotaçô€s previstâs, confoÍme dispõe o arteo 43 da
L€i Í:edêral 4320184.

ll - O excesso de erÍecâdaÉo êfetivamentê reaiizado_

lll - o superávit financêiro epuredo no baranp patrimonia, do exercrcio ânterior.

Art 5'o +lÊvogarn-se às disposÍções ern contrário, essa Lei entra êm vigor na data
dê sua publicaçáo.

Registre-se. Publique-se.
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